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PARECER Nº 593/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0026/10  
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que dispõe 
sobre a instituição o Dia dos Motos Clubes, com o objetivo de conscientizar a 
população sobre o respeito às leis de trânsito, harmonizar a relação entre 
pedestres, ciclistas, motoristas e motociclistas, bem como preservar o meio 
ambiente, a ser comemorado anualmente no dia 12 de julho.  
A matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inc. I, e art. 
37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
O artigo 30 da Carta Magna permite que o Município proponha leis sempre que a 
questão social envolva algum interesse local, como é o caso em comento.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
bem como inserir a data no texto da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
sugerimos o substitutivo a seguir:  
  
SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0026/10.  
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia dos Motos Clubes, 
a ser comemorado anualmente no dia 12 de julho, e dá outras providências.  
  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica acrescido inciso ao artigo 7º da Lei 14.485 de 19 de julho de 2007, 
instituindo o Dia dos Motos Clubes, a ser comemorado anualmente no dia 12 de 
julho, com a seguinte redação:  
“- 12 de julho:  
Dia dos Motos Clubes, tendo como objetivos a conscientização da população sobre 
o respeito às leis de trânsito, a harmonização da relação entre pedestres, ciclistas, 
motoristas e motociclistas, e a preservação do meio ambiente; a realização de 
motoada para divulgação do evento; a realização de show de rock and roll com 
atrações relacionadas a motos e campanhas solidárias; a integração do cronograma 
de atividades do evento à memória dos Motos Clubes, resgatando a filantropia e 
união dos Motos Clubes da Cidade de São Paulo; e, sempre que possível, a 
realização do evento em Parque Público, mediante autorização prévia do Poder 
Público.”  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
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